
À FUNDAÇÃO RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA E CULTURAL – FRTVE

COMISSÃO DE SELEÇÃO PÚBLICA

Ao cumprimentá-los, submeto à análise da Comissão de Seleção Pública,
recurso com pedido de supressão ao Item VII. do - 8.1.4. Documentação referente
à qualificação técnica nos termos do art. 21 do Decreto nº. 8.241/2014; da seção de
Habilitação, do Edital 018/2024, justificando:

O referido item exige que: A empresa participante, deverá Apresentar
Credenciamento emitido pelo Corpo de Bombeiro Militar de Goiás conforme Norma
Técnica 39/2023 CBM – GO e demais normativas vigentes relacionadas; no entanto,
o disposto na Norma Técnica 39/2023 “aplica-se a todas as empresas que
executam serviço de fabricação, venda e manutenção de extintores de incêndio
para edificações e áreas de risco, empresas que atuam na formação e prestação de
serviço de brigadistas e guarda-vidas” e conforme o item 5.1.6 Das empresas que
atuam na prestação de serviço de guarda-vidas e/ou prevenção e combate a
incêndio e pânico (brigadista efetivo): da mesma N.T. o referido credenciamento
é obrigatório somente para o serviço de Brigadista Efetivo, definido através da
NORMA TÉCNICA 17/2023 - Brigada de Incêndio e Emergência - Item 4.2
Brigadista efetivo: profissional habilitado para exercer, em caráter habitual, função
remunerada e exclusiva de prevenção e combate a incêndios e primeiros socorros,
contratado diretamente por empresas privadas ou públicas, por sociedade de
economia mista ou por empresas especializadas, para atuação em edificações e
áreas de risco; quanto ao Brigadista Eventual (caso que se enquadra na
contratação do referido edital), conforme Item 4.3 da mesma N.T. trata de pessoa
pertencente ao quadro de pessoal de um estabelecimento, voluntária ou não,
treinada para atuar, eventualmente, como integrante da brigada de incêndio de uma
edificação ou área de risco, e tal credenciamento não é exigido.

Desde já, agradecemos.

Ricardo da Rocha Rezende
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